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  PROJETO DE LEI Nº ____/2025
          “Dispõe sobre a livre parada e estacionamento para embarque e desembarque de transportes escolares em dias e horários letivos, em vias no local da prestação do serviço”.

Art. 1º Fica permitida a parada e o estacionamento de veículos de transporte escolar, exclusivamente para embarque e desembarque de passageiros, em dias e horários letivos, nas vias públicas localizadas no entorno dos estabelecimentos de ensino onde o serviço é prestado.
Parágrafo único. Considera-se transporte escolar, para os fins desta Lei, o serviço realizado por veículos destinados ao transporte regular de estudantes matriculados em estabelecimentos de ensino regular, especial, complementar, desportivo, cultural ou religioso.
Art. 2º Os veículos de transporte escolar deverão estar devidamente sinalizados e identificados, conforme as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).
Art. 3º O Departamento de Trânsito do município regulamentará a criação de faixas especiais destinadas ao embarque e desembarque de passageiros escolares, observadas as seguintes diretrizes:
I. A faixa especial deverá ser implementada em vias onde o sentido de circulação seja oposto à porta de entrada e saída de passageiros, desde que não comprometa o fluxo principal do trânsito;
II. Os demais veículos deverão respeitar as normas de trânsito estabelecidas pelo CONTRAN, especialmente no que se refere à prioridade de uso da faixa especial por veículos de transporte escolar;
III. Os estabelecimentos de ensino que contarem com essa sinalização deverão designar um responsável para orientar o trânsito de veículos e pedestres no local, garantindo a segurança e a fluidez do embarque e desembarque.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões 06 de março de 2025

RUDINEI LOBO
Vereador 





JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente e Senhores Vereadores,
O transporte escolar desempenha um papel fundamental no acesso à educação, impactando diretamente a vida de milhares de cidadãos, especialmente crianças e jovens que dependem desse serviço para se deslocarem até suas instituições de ensino. No entanto, os prestadores desse serviço enfrentam dificuldades operacionais devido à falta de locais adequados e seguros para parada e estacionamento, mesmo quando devidamente regularizados.
A presente proposta visa solucionar essa lacuna, assegurando que o transporte escolar possa ser realizado de forma eficiente, organizada e segura, tanto para os condutores quanto para os estudantes transportados. Ao estabelecer normas claras e específicas para a parada e o embarque e desembarque de passageiros, este projeto contribui para a melhoria do serviço e para a segurança no trânsito, beneficiando toda a comunidade escolar.

Sala das Sessões 06 de março de 2025


RUDINEI LOBO 
Vereador 
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